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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA NO 05/2022

RATIFICo a presente JUSTIFICATIVA Publique-se, prcvidencie-

se 0 contrato.

Cristinápolis/SE, 1" de fevereiro de 2022

J,»\Á"

Pre6identê
Adelmo Gon Dias dos Santos

A coÍútssÂo PERMANENTE DE LlclTAÇÃo oe cÂmnRa iluNlclPAL DE

CruStttrtÁpoLts, ESTADo DE SERGIPE, instituida por Portaria, do dia 0310112022, vem justificar a contrataçfu de

empresa para aquisiçáo de equipamento de inÍormática, em conformidade com o aÍt. 24, inciso ll, da Lei n' 8.ô66/93,

e de acordo com os motivos adiante expostos:

CoNSIDERÂNDO, que na Administraçfu Pública em regra todos os contratos sejam

pÍecedidos de pÍocessos licitatóÍios, no entanto, a Lei n' 8.666/93, em seu aÍt. 24, inciso ll, tÍata da dispensa de licitação

para compras e serviços de valor até 10 0/o (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso ll, do art, 23, do

mesmo Diploma Legal, alterdo pelo artigo 10, inciso ll alinea "a" do Decreto Federal n" 9.41212018, sendo este valor

equivalente a R$ 17.ô00,00 (dezessete mile seiscentos reais).

CoNSIDERANDO, que de acordo com a pesquisa de mercdo constatou-se que a média de

preços apurada está dentÍo do limite previsto no art. 24, inciso ll, da lei de licit4ões e suas posteriores alter4Õe§, sem

a premente necessidade de proceder à abertura de processo administrativo de licitaçã0, vez que o valor oÍçado, não

ultrapassou o valor estabelecidos no aÍt. 23 e seus dispositivos, alualizado pelo Decreto Federal no 9.4122018, ou seja,

R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos Íeais).

CoNSIDERANoO, que a contratação direta não pressupõe a inobseÍvância dos princípios

administrativos, tampouco caracteriza uma livre atuação da administração. Quando em veÍdade há um procedimento

dministÍativo de Dispensa de Licitação que antecede a contratação, possibilitando tamtÉm trataÍnento igualitário a
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todos quando da realiz4fu da pesquisa de preço no mercado através de oÍçamentos, coníorÍne Íora realizado

previamente pela Câmara Municipal de Cristinápolls/SE

C0NSIDERÂND0, que conforme dito anteriormente a Câmara Municipal de Cristinápolis/SE teve

o cuidado de pesquisar os preços no mercado com empresas do ramo pertinente ao objeto a ser contratado,

identiÍicando 6 caÍacteristicas necessárias e importantes para a composição dos pÍeços.

Cristinápolis/SE, 1' de fevereiro de 2022
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SgÉtàrio dà Com-rssão fermãFnte de Licitação.
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CoNSIDERANDO que, em rel4ão ao objeto em questlio, a inviabilidade da licit4ão decone não

em razão da falta de competitividade entre os possíveis interessados, mais se toma a licit4âo neste c6o inconveniente

aos objetivos do Ôrgâo quando colocado à tona a equação custGbeneÍcio, veÍificou-se que a lhitação traria maiores

custos a administr4ão do que benefícios, além do que, esta aparentemente demostrado no processo à pequenez do

valor estimdo para a contratação.

CONSIDERAT{Do, que de acordo com o levantamento de preços feito, constatou-se que a empÍesa

EL SHADDÀ PAPELARIA E ARTIGoS EM GERAL LTDA EPP cotou o menor preço para a aquisição do ob.ieto

pretendido, basêado no que prescreve o Art. 24, lnciso ll, da lei n" 8.666/93, com a refeÍida empresa

Pelos substratos Íátbos, iuídicos e pÍobatóÍios acima elencados, opina a Comissão de Licitaçáo da

CâmaÍa Municipal de Cristinápolis/SE, pelo acatamento da contralação e, se pronuncia favoravelrÍEnte à celebÍação

do contrato, com a dispensa do prévio pÍocesso lbitatÓrio, ex ví do Art. 24, inciso ll, da Lei 8.ô66/93,

Submetemos a presente JUSTIFICATIVA a apreci4ão do Excelenlissimo Senhor Presidente da

Câmara Municipal de Cristinápolis/SE, para que, na hipótese de ratificaçáo da mesma, determine a sua publicação, na

foÍma do Art, 13, inciso xl, da Constituiçfu Estadual, como condíúb srhe qua non paÂeítcácia deste ato.


